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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 04 DE 27.02.2026 
 

RESOLUÇÕES 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, em conformidade com o 
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, RESOLVE 
promulgar, ad referendum do Conselho Universitário (CONSUNI), 
as seguintes Resoluções: 
 
Nº 6.070, de 23.02.26 – Art. 1o Fica vinculada uma função gratificada 
FG-1 distribuída para a UNIRIO pela Portaria MEC no 812, de 4 de 
dezembro de 2025, à Gerência de Documentação Permanente do 
Arquivo Central. Art. 2o Fica vinculada uma função gratificada FG-1 
distribuída para a UNIRIO pela Portaria MEC no 812, de 4 de 
dezembro de 2025, à Gerência de Gestão de Documentos                
do Arquivo Central. Art. 3o Fica vinculada uma função gratificada 
FG-1 distribuída para a UNIRIO pela Portaria MEC no 812, de 4 de 
dezembro de 2025, ao Departamento de Filosofia do Centro            
de Ciências Humanas e Sociais. Art. 4o Esta Resolução                
entra em vigor a partir desta data. (Processo no 23102.000413/2026-
99). 
 
Nº 6.071, de 23.02.26 – INSUBSISTENTE. 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, em conformidade com o 
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, RESOLVE 
promulgar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CONSEPE), as seguintes Resoluções: 
 
Nº 6.072, de 24.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                  
do Processo Seletivo Simplificado para Professor               
Substituto – Classe-A - Denominação: Professor Assistente, com 
Doutorado, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área 
de Conhecimento/Disciplina: Direito Processual Civil/ Direito 
Processual Civil I/Direito Processual Civil II, Direito Processual  
Civil III, Direito Processual Civil IV, do Departamento de Direito 
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Positivo, do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas (CCJP), no 
qual foi aprovado o candidato abaixo relacionado: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

Único Aprovado Alberto Lucas Albuquerque da Costa 9,0 (nove inteiros) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
no 23102.003917/2025-80). 
 
Nº 6.073, de 24.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                   
do Processo Seletivo Simplificado para Professor               
Substituto - Classe-A - Denominação: Professor Assistente, com 
Mestrado, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina: Engenharia de Produção/Introdução à 
Engenharia de Produção, Gestão de Processos de Negócios, 
Organização e Avaliação do Trabalho, Engenharia do Trabalho, 
Gestão de Projetos, Planejamento Estratégico, Engenharia do 
Produto, do Departamento de Engenharia de Produção, do Centro 
de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET), no qual foram aprovados 
os candidatos abaixo relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Fabricio da Costa Dias 9,7 (nove inteiros e sete 
décimos) 

2º Lugar Douglas Vieira Barbosa 9,0 (nove inteiros) 

3º Lugar José Vitor Pereira Miguel 8,7 (oito inteiros e sete 
décimos) 

4º Lugar Francis Euzébio Pereira 8,0 (oito inteiros) 

5º Lugar Pablo Tentempo Steiner 7,3 (sete inteiros e três 
décimos) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
no 23102.004475/2025-99). 
 
Nº 6.074, de 24.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                  
do Processo Seletivo Simplificado para Professor               
Substituto - Classe-A - Denominação: Professor Assistente, com 
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Doutorado, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área 
de Conhecimento/Disciplina: Direito Civil/ Direito Civil I/Direito    
Civil II/ Direito Civil III/ Direito Civil IV/ Direito Civil V/ Direito Civil VI/ 
Direito Civil VII, do Departamento de Direito Positivo, do Centro de 
Ciências Jurídicas e Políticas (CCJP), no qual foram aprovados os 
candidatos abaixo relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

Única Aprovada  Carolina Lopes de Oliveira 9,0 (nove inteiros) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
no 23102.003916/2025-35). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, em conformidade com o 
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, RESOLVE 
promulgar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CONSEPE), as seguintes Resoluções: 

 
Nº 6.075, de 25.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                  
do Processo Seletivo Simplificado para Professor                  
Substituto – Classe: A – Denominação: Professor Assistente,      
com Mestrado, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na 
Área de Conhecimento/Disciplina: Museologia IV; Museologia V; 
Informação e Documentação Museológica I; Museologia e 
Comunicação III e IV, do Departamento de Estudos e Processos 
Museológicos, do Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH),    
no qual foram aprovados os candidatos abaixo              
relacionados: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Danca Aparecida da Silva 
Mesquita 

9,5 (nove inteiros e cinco 
décimos) 

2º Lugar Lucas Rodrigues de Barros 8,1 (oito inteiros e um 
décimo) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002548/2025-16). 
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Nº 6.076, de 25.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto – Classe: 
A – Denominação: Professor Assistente, com Mestrado, em regime 
de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina: Museologia I/Museologia II, do 
Departamento de Estudos e Processos Museológicos, do Centro de 
Ciências Humanas e Sociais (CCH), no qual foi aprovada a 
candidata abaixo relacionada: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Mariane Aparecida do 
Nascimento Vieira 

7,2 (sete inteiros e dois 
décimos) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002553/2025-11). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, em conformidade com       
o Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, RESOLVE 
promulgar, ad referendum do Conselho Universitário (CONSUNI), 
as seguintes Resoluções: 
 
Nº 6.077, de 27.02.26 – Art. 1º Fica remanejada, na estrutura 
organizacional do Arquivo Central, uma função gratificada FG-6,    
da Unidade de Arquivo e Protocolo Setorial do Centro de           
Ciências Biológicas e da Saúde (UAPS-CCBS) para a Unidade           
de Arquivo e Protocolo Setorial da Pró-Reitoria de Gestão de 
Pessoas (UAPS-PROGEPE). Art. 2º Fica extinta a Unidade                
de Arquivo e Protocolo Setorial da Biblioteca Central               
(UAPS-BC), do Arquivo Central. Art. 3º Fica extinta a Unidade         
de Arquivo e Protocolo Setorial do Instituto de Biociências     
(UAPS-IBIO), do Arquivo Central. Art. 4º Altera-se a nomenclatura 
da ‘Unidade de Arquivo e Protocolo Setorial do Centro de Ciências 
Exatas e Tecnologia (UAPS-CCET)’ para 'Unidade de Arquivo e 
Protocolo Setorial do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia e do 
Instituto de Biociências (UAPS,CCET-IBIO)’, sem vinculação            
de função gratificada. Art. 5º Altera-se a nomenclatura da unidade 
‘Supervisão de Consulta e Pesquisa’ para ‘Divisão de Consulta e 
Pesquisa’. Art. 6º Altera-se a nomenclatura da unidade ‘Supervisão 
de Processamento e Preservação do Acervo’ para ‘Divisão de 
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Processamento e Preservação do Acervo’. Art. 7º Mantém-se 
inalterado o restante da estrutura organizacional do Arquivo 
Central, aprovada pela Resolução nº 3.693, de 19 de agosto            
de 2011, e pela Resolução nº 4.419, de 30 de outubro de 2014.       
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.004742/2025-28). 
 
Nº 6.078, de 27.02.26 – Art. 1o Fica vinculada uma função   
gratificada FG-2 distribuída para a UNIRIO pela Portaria MEC no 812, 
de 4 de dezembro de 2025, à Divisão de Administração e      
Operação de Redes, da Gerência de Infraestrutura. Art. 2o Fica 
vinculada uma função gratificada FG-2 distribuída para a UNIRIO 
pela Portaria MEC no 812, de 4 de dezembro de 2025, à Divisão de 
Administração de Recursos Computacionais, da Gerência               
de Infraestrutura. Art. 3o Fica vinculada uma função            
gratificada FG-2 distribuída para a UNIRIO pela Portaria MEC no 812, 
de 4 de dezembro de 2025, à Divisão de Projetos e Governança de 
TIC, da Diretoria de Tecnologia de Informação e Comunicação.      
Art. 4o Fica vinculada uma função gratificada FG-2 distribuída para 
a UNIRIO pela Portaria MEC no 812, de 4 de dezembro de 2025, à 
Divisão de Segurança e Acesso à Informação, da Diretoria de 
Tecnologia de Informação e Comunicação. Art. 5o Fica vinculada 
uma função gratificada FG-2 distribuída para a UNIRIO pela Portaria 
MEC no 812, de 4 de dezembro de 2025, à Divisão de Banco de 
Dados, da Gerência de Sistema de Informações. Art. 6o Fica 
vinculada uma função gratificada FG-2 distribuída para a UNIRIO 
pela Portaria MEC no 812, de 4 de dezembro de 2025, à Divisão de 
Consulta e Pesquisa, da Gerência de Documentação Permanente. 
Art. 7o Fica vinculada uma função gratificada FG-2 distribuída para 
a UNIRIO pela Portaria MEC no 812, de 4 de dezembro de 2025, à 
Divisão de Processamento e Preservação do Acervo, da       
Gerência de Documentação Permanente. Art. 8o Esta Resolução 
entra em vigor a partir desta data. (Processo no 23102.000414/2026-
33). 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), em 
sessão ordinária realizada no dia 27 de fevereiro de 2026, aprovou e 
eu promulgo as seguintes Resoluções: 
 
Nº 6.079, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                  
do Processo Seletivo Simplificado para Professor                    
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Substituto – Classe: A – Denominação: Professor Assistente,      
com Mestrado, em regime de trabalho de 20 horas semanais, na 
Área de Conhecimento/Disciplina: Medicina/Clínica Cirúrgica Geral, 
do Departamento de Medicina Geral e Especializada, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), no qual foram aprovados 
os candidatos abaixo relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º lugar Fernanda Torre 9,0 (nove inteiros) 

2º lugar Vitor dos Santos Neves 8,0 (oito inteiros) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002023/2025-72). 
 
Nº 6.080, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                  
do Processo Seletivo Simplificado para Professor               
Substituto – Classe: A – Denominação: Professor Assistente,      
com Mestrado, em regime de trabalho de 20 horas semanais, na 
Área de Conhecimento / Disciplina: Medicina / Traumato-ortopedia 
(joelho), do Departamento de Medicina Geral e Especializada,          
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), no                     
qual foram aprovados os candidatos abaixo                   
relacionados: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Alfredo Marques Villardi 
 

10,0 (dez inteiros) 

2º Lugar Hugo Alexandre de Araújo 
Barros Cobra 
 

10,0 (dez inteiros) 

3º Lugar Henrique Tostes Padilha Neto 7,5 (sete inteiros e cinco 
décimos) 

4º Lugar João Henrique Costa Reis 7,1 (sete inteiros e um 
décimo) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002027/2025-51). 
 
Nº 6.081, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                  
do Processo Seletivo Simplificado para Professor              
Substituto – Classe: A – Denominação: Professor Assistente, com 
Mestrado, em regime de trabalho de 20 horas semanais, na Área de 
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Conhecimento / Disciplina: Medicina / Angiologia e Cirurgia 
Vascular, do Departamento de Medicina Geral e Especializada,       
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS),                      
no qual foram aprovados os candidatos abaixo               
relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Marcos Arêas Marques 10,0 (dez inteiros) 

2º Lugar Bernardo Santos de Souza 7,0 (sete inteiros) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002021/2025-83). 
  
Nº 6.082, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                  
do Processo Seletivo Simplificado para Professor               
Substituto – Classe: A – Denominação: Professor Assistente, com 
Mestrado, em regime de trabalho de 20 horas semanais, na Área     
de Conhecimento/Disciplina: Medicina/Gastroenterologia e  
Cirurgia do Aparelho Digestório/Clínica Cirúrgica Geral/Internato 
em Clínica Cirúrgica, do Departamento de Medicina Geral e 
Especializada, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 
(CCBS), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Douglas Bastos Neves 10,0 (dez inteiros) 

2º Lugar Vitor dos Santos Neves 8,0 (oito inteiros) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002022/2025-28). 
 
Nº 6.083, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                  
do Processo Seletivo Simplificado para Professor               
Substituto – Classe: A – Denominação: Professor Assistente, com 
Mestrado, em regime de trabalho de 20 horas semanais, na         
Área de Conhecimento / Disciplina: Medicina/Internato em  
Medicina de Urgência, do Departamento de Medicina Geral e 
Especializada, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 
(CCBS), no qual foi aprovado o único candidato abaixo relacionado: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Joaquim Tiago Cardoso Leles de 
Jesus 

8,0 (oito inteiros) 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002024/2025-17). 
 
Nº 6.084, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto – Classe:   
A – Denominação: Professor Assistente, com Mestrado, em regime 
de trabalho de 20 horas semanais, na Área de Conhecimento 
/Disciplina: Medicina / Neurocirurgia, do Departamento de Medicina 
Geral e Especializada, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 
(CCBS), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Francisco José Lourenço Torrão 
Junior 

8,1 (oito inteiros e um 
décimo) 

2º Lugar Caio Moreno Perret Novo 7,0 (sete inteiros) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002025/2025-61). 
 
Nº 6.085, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                  
do Processo Seletivo Simplificado para Professor               
Substituto – Classe:   A – Denominação: Professor Assistente, com 
Mestrado, em regime de trabalho de 20 horas semanais, na Área de 
Conhecimento / Disciplina: Medicina / Traumato-ortopedia 
(quadril), do Departamento de Medicina Geral e Especializada, do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), no qual foram 
aprovados os candidatos abaixo relacionados: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Sergio Delmonte Alves 9,0 (nove inteiros) 

2º Lugar Henrique Tostes Padilha 
Neto 

7,5 (sete inteiros e cinco 
décimos) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002026/2025-14). 
 
Nº 6.086, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                  
do Processo Seletivo Simplificado para Professor               
Substituto – Classe: A – Denominação: Professor Assistente, com 
Mestrado, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina: Educação especial/ Educação e 
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saúde/Deficiência e família, do Departamento de Fundamentos da 
Educação, do Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH), no 
qual foram aprovados os candidatos abaixo relacionados: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Mônica Alves de Matos 
Pereira 

9,7 (nove inteiros e sete 
décimos) 

2º Lugar Lília Maria Souza Barreto 9,6 (nove inteiros e seis 
décimos) 

3º Lugar Tânia Mara Pedroso Miller 9,5 (nove inteiros e cinco 
décimos) 

4º Lugar Cauê Almeida Galvão 9,3 (nove inteiros e três 
décimos) 

5º Lugar Nelma Alves Marques Pintor 9,1 (nove inteiros e um 
décimo) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.001626/2025-57). 
 
Nº 6.087, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                  
do Processo Seletivo Simplificado para Professor               
Substituto – Classe: A – Denominação: Professor Assistente, com 
Mestrado, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina: Nutrição/ Nutrição em Saúde Coletiva; 
Avaliação Nutricional; Educação Alimentar e Nutricional; Nutrição 
Materno Infantil; Estágio Supervisionado em Nutrição               
Social, do Departamento de Alimentação e Nutrição em Saúde 
Pública, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), no 
qual foram aprovados os candidatos abaixo relacionados: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Andrea Rocha Filgueiras 8,4 (oito inteiros e quatro 
décimos) 

2º Lugar Talita Barbosa Domingos 8,2 (oito inteiros e dois 
décimos) 

3º Lugar Vanessa Nascimento Moreira 8,1 (oito inteiros e um décimo) 

4º Lugar Eloah Costa de Sant Anna 
Ribeiro 

8,0 (oito inteiros) 

5º Lugar Marcos Christino Gama de 
Almeida 

7,8 (sete inteiros e oito 
décimos) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.001348/2025-38). 
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Nº 6.088, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                   
do Processo Seletivo Simplificado para Professor               
Substituto – Classe: A – Denominação: Professor Assistente, com 
Doutorado, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área 
de Conhecimento / Disciplina: História/História Moderna I e História 
Moderna II, do Departamento de História, do Centro de Ciência 
Humanas e Sociais (CCH), no qual foram aprovados os candidatos 
abaixo relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Gabriel de Abreu Machado 
Gaspar 

9,7 (nove inteiros e sete 
décimos) 

2º Lugar Amanda Palomo Alves 9,5 (nove inteiros e cinco 
décimos) 

3º Lugar Rodrigo Franco da Costa 9,5 (nove inteiros e cinco 
décimos) 

4º Lugar Ana Carolina Galante Delmas 8,2 (oito inteiros e dois 
décimos) 

5º Lugar Luciano Cesar da Costa 8,1 (oito inteiros e um 
décimo) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002542/2025-31). 
  
Nº 6.089, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                  
do Processo Seletivo Simplificado para Professor               
Substituto – Classe: A – Denominação: Professor Assistente, com 
Mestrado, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento / Disciplina: Métodos Quantitativos / Estatística 
Aplicada, do Departamento de Métodos Quantitativos, do Centro de 
Ciências Exatas e Tecnologia (CCET), no qual foram aprovados os 
candidatos abaixo relacionados: 
 

COLOCAÇÃO 
 

CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Tuany Esthefany Barcellos de 
Carvalho e Silva 

9,5 (nove inteiros e 
cinco décimos) 

2º Lugar Rafael Santos de Oliveira 8,7 (oito inteiros e 
sete décimos) 

3º Lugar Arthur Weiss da Silva Lima 8,3 (oito inteiros e 
três décimos) 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002932/2025-19). 
 
Nº 6.090, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                  
do Processo Seletivo Simplificado para Professor               
Substituto – Classe: A – Denominação: Professor Assistente, com 
Mestrado, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina: Pedagogia do Teatro/Metodologia do 
Ensino do Teatro I, Metodologia do Ensino do Teatro II, Metodologia 
do Ensino do Teatro III, Metodologia do Ensino do Teatro IV, 
Estágio Supervisionado I, Estágio Supervisionado II, Estágio 
Supervisionado III e Estágio Supervisionado IV, do Departamento 
de Ensino do Teatro, do Centro de Letras e Artes (CLA), no qual 
foram aprovados os candidatos abaixo relacionados: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Rodrigo Rangel 9,3 (nove inteiros e três 
décimos) 

2º Lugar Roberto Carlos Morettho 9,2 (nove inteiros e dois 

décimos)  

3º Lugar Flávia Lopes Rodrigues 9,2 (nove inteiros e dois 
décimos) 

4º Lugar Caroline da Silva Barbosa 9,2 (nove inteiros e dois 
décimos) 

5º Lugar Ana Lúcia Brasil Malecha 9,1 (nove inteiros e um 
décimo) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002941/2025-00). 
 
Nº 6.091, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovado o resultado                  
do Processo Seletivo Simplificado para Professor               
Substituto – Classe: A – Denominação: Professor Assistente, com 
Mestrado, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área    
de Conhecimento/Disciplina: Ciência da Computação-Sistemas de 
Informação / Algoritmos e Programação; Análise e Projeto               
de Sistemas; Engenharia de Software I; Engenharia de Software II; 
Fundamentos de Sistemas de Informação; Gestão de Processos de 
Negócio; Governança de Tecnologia da Informação; Programação I; 
Programação II; Projeto Integrador I; Projeto Integrador II; Técnicas 
de Programação, do Departamento de Informática Aplicada, do 
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Centro de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET), no qual foram 
aprovados os candidatos abaixo relacionados: 
 
COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Marcelo Soares Loutfi 10,0 (dez inteiros) 

2º Lugar Raphael Bernardino Ferreira 
Lima 

8,6 (oito inteiros e seis 
décimos) 

3º Lugar Rodrigo dos Santos Oliveira 7,5 (sete inteiros e cinco 
décimos) 

4º Lugar Matheus Margarido Argôlo 7,1 (sete inteiros e um 
décimo) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.004327/2025-74). 
 
Nº 6.092, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovada por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 26 de fevereiro de 2026, a prorrogação do prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado para Professor 
Substituto Assistente A, em regime de trabalho de 40 horas 
semanais, na Área-Subárea de Conhecimento/Disciplina(s): 
Ciências Sociais Aplicadas-Turismo/Turismo e Produção                
de Eventos; Planejamento e Organização do Turismo; Agência de 
Viagens; Fundamentos Geográficos do Turismo; Teoria Geral        
do Turismo; Métodos e Técnicas da Pesquisa em Turismo; 
Introdução ao Patrimônio Turístico; Patrimônio Turístico Brasileiro, 
do Departamento de Turismo e Patrimônio, do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais (CCH). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a 
partir desta data. (Processo nº 23102.002317/2024-13). 
 
Nº 6.093, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovada por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 14 de fevereiro de 2026, a prorrogação do prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado para Professor 
Substituto Adjunto A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, 
na Área de Conhecimento/Disciplina(s): História/Teoria da História 
e Metodologia da História, do Departamento de História, do Centro 
de Ciências Humanas e Sociais (CCH). Art. 2º Esta Resolução   
entra em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.002570/2024-
77). 
 
Nº 6.094, de 27.02.26 – Art. 1º Fica aprovada por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 26 de fevereiro de 2026, a prorrogação do prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado para             
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Professor Substituto Adjunto A, em regime de trabalho de 40 horas 
semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina(s): Ciências 
Humanas/Psicologia Aplicada à Saúde/História da 
Medicina/Introdução à Antropologia da Saúde/Metodologia             
da Pesquisa Científica, do Departamento de Saúde Coletiva, do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS). Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo                   
nº 23102.002244/2024-60). 
 
Nº 6.095, de 27.02.26 – Art. 1º – Fica aprovada a reestruturação 
curricular do Programa de Pós-Graduação em Direito, do Centro de 
Ciências Jurídicas e Políticas, da Universidade Federal do Estado 
do Rio de Janeiro, assim como o regulamento que a acompanha. 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Boletim da UNIRIO, revogando todas as disposições em 
contrário. (Processo n° 23102.002156/2025-49). 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão 
ordinária realizada no dia 27 de fevereiro de 2026, de acordo com a 
Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, que estrutura o plano de 
cargos e carreiras do Magistério Federal; e o Decreto 9.739, de 28 
de março de 2019, que estabelece normas sobre concursos 
públicos; aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
 
Nº 6.096, de 27.02.26 – Art. 1º Ficam aprovadas as Normas para 
Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério 
Superior – Classe A, Professor Assistente e para o Cargo Isolado 
de Professor Titular-Livre do Magistério Superior, que a esta 
acompanham. Art. 2º Esta Resolução revoga a de nº 5.670/2023.   
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua         
publicação, revogadas as disposições em contrário. (Processo       
nº 23102.004494/2025-15). 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), em 
sessão ordinária realizada no dia 27 de fevereiro de 2026, aprovou e 
eu promulgo a seguinte Resolução: 
 
Nº 6.097, de 27.02.26 – Art. 1º Aprovar a oferta de turma especial do 
curso de Licenciatura em Música do Instituto Villa-Lobos, em 
parceria com o Programa Nacional de Educação na Reforma 
Agrária (PRONERA), conforme Proposta Pedagógica anexa.           
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Art. 2º A turma especial será presencial, com carga horária total     
de 2.840 (duas mil, oitocentas e quarenta) horas, terá como prazos 
para integralização curricular o mínimo de 8 (oito) e o máximo de 12 
(doze) semestres letivos, e ingresso por meio de processo seletivo 
específico, conforme exigências do PRONERA. Art. 3º Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da 
UNIRIO. (Processo nº 23102.004469/2025-31). 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), em 
sessão ordinária realizada no dia 27 de fevereiro de 2026, aprovou e 
eu promulgo a seguinte Resolução: 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que, em seu art. 48, § 2º, dispõe que os diplomas de graduação 
expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por 
universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área 
ou equivalente; 
 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES nº 2, de 19 de 
dezembro de 2024, que dispõe sobre a revalidação de diplomas de 
cursos de graduação e sobre o reconhecimento de diplomas de 
pós-graduação stricto sensu expedidos por universidades 
estrangeiras; 
 

CONSIDERANDO as alterações no processo de revalidação de 
diplomas de graduação em Medicina instituídas pela Resolução 
CNE/CES nº 2, de 19 de dezembro de 2024; 
 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MGI nº 11.160,       
de 11 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a cessão de uso 
gratuito à Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro e à 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares de imóvel de 
propriedade da União, situado na Rua Sacadura Cabral, nº 178, 
Bairro Saúde, no Município do Rio de Janeiro/RJ, com área de 
terreno de 24.088,77 m² e área construída de 80.899,60 m², 
destinada à instalação, adaptação e reforma do Hospital Federal 
dos Servidores do Estado no Rio de Janeiro, visando à manutenção 
dos serviços do SUS e à unificação das atividades atualmente 
desenvolvidas pelo Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, 
vinculado à UNIRIO; 
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CONSIDERANDO a publicação da Portaria GM/MS nº 9.331,   
de 12 de dezembro de 2025, dispõe sobre a descentralização da 
gestão e dos serviços de saúde do Hospital Federal dos Servidores 
do Estado - HFSE para a Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro - UNIRIO, com interveniência da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares – EBSERH; 
 

CONSIDERANDO a complexidade do processo de 
reestruturação institucional decorrente da Portaria MGI nº 11.160, 
de 11 de dezembro de 2025, e seus impactos sobre a Escola de 
Medicina e Cirurgia da UNIRIO; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos 
instrumentos normativos internos relativos à revalidação de 
diplomas de graduação à luz das normas superiores vigentes, em 
especial da Resolução nº 4.818, de 1º de junho de 2017, que dispõe 
sobre os procedimentos relativos ao reconhecimento, à revalidação 
e ao registro de diplomas de graduação e de pós-graduação 
expedidos por instituições de ensino superior estrangeiras; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de estruturação de fluxo 
processual específico, em meio eletrônico, para a tramitação 
exclusiva dos processos de solicitação de revalidação de diplomas 
obtidos no exterior, RESOLVE: 
 
Nº 6.098, de 27.02.26 – Art. 1º Suspender temporariamente o 
recebimento de novas solicitações de revalidação de diplomas      
de graduação em Medicina obtidos no exterior, no âmbito da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com a  
finalidade de concluir a adequação interna às normativas do 
Ministério da Educação. 
 

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput vigorará 
pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 
de 31 de dezembro de 2025. 
 
Art. 2º Instituir a realização de estudos técnicos, administrativos, 
jurídicos e financeiros destinados à proposição de taxa para os 
pedidos de revalidação de diplomas de graduação em Medicina 
obtidos no exterior, no âmbito da Universidade Federal do Estado 
do Rio de Janeiro. 
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§ 1º Os estudos de que trata o caput deverão considerar os 
aspectos necessários à viabilidade da instituição da taxa, em 
conformidade com as normativas da Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro. 
 

§ 2º A proposta de instituição da taxa, após a conclusão dos 
estudos, será submetida à apreciação e deliberação dos órgãos 
colegiados competentes da Universidade, como condição para sua 
implementação. 
 
Art. 3º A suspensão prevista no art. 1º não se aplica às solicitações 
de revalidação de diplomas de graduação em Medicina obtidos no 
exterior que tenham sido protocoladas no REVALIDA até a data de 
início da vigência desta Resolução. Art. 4º Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. (Processo nº 23102.004875/2025-
02). 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), em 
sessão ordinária realizada no dia 27 de fevereiro de 2026, aprovou e 
eu promulgo a seguinte Resolução: 
 
Nº 6.099, de 27.02.26 – Art. 1º – Fica aprovada a criação do Curso de 
Pós-Graduação Lato Sensu Especialização em Educação Inclusiva 
e Mediação Escolar, do Centro de Ciências Humanas e Sociais da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (CCH-UNIRIO), 
bem como o Regulamento que a esta acompanha. Art. 2º – Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da 
UNIRIO, revogando todas as disposições em contrário. (Processo 
nº 23102.004673/2025-52). 
 
PORTARIAS 
 
Nº 068, de 20.02.26 – Art. 1º Designa o discente CRISTHIAN 
GABRIEL PIRES DE OLIVEIRA, matrícula n° 202****0001, para 
compor a Comissão de Heteroidentificação SISU 2026, na atividade 
EXECUÇÃO, instituída pela Portaria GR nº 039, de 29/01/2026.       
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 19/02/2026 e revoga a 
Portaria GR nº 161, de 12/02/2025. 
 
Nº 069, de 23.02.26 – Art. 1º Designa OSWALDO PEREIRA DE LIMA 
JUNIOR, matrícula SIAPE n° 1805275, para compor a Comissão de 
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Processo Administrativo Disciplinar Discente, instituída pela 
portaria GR n° 574, de 12/11/2025. Art. 2° Prorroga, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
(Processo n° 23102.005171/2024-68). 
  

Nº 070, de 24.02.26 – Art. 1º Dispensa, a contar de 24/02/2026, 
ANDRÉ LUIZ COSTA RABELO, matrícula SIAPE nº 2394716, CPF    
n° ***.900.***-30, ocupante do cargo efetivo de Assistente em 
Administração, da função gratificada (FG-2) de chefe da Divisão de 
Execução Contábil e Financeira, da Pró-Reitoria de Administração, 
em razão de vacância do servidor. 
 

Nº 071, de 24.02.26 – Art. 1º Dispensa SILVIA HELENA DA SILVA 
FIGUEIRA, matrícula SIAPE n° 236834, CPF n° ***.330.***-02, 
ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro-Area, da função 
gratificada (FG-2) de Chefe da Divisão de Suprimentos, da           
Pró-Reitoria de Administração. Art. 2º Designa FRANCISCO DANIEL 
DA SILVA MONTEIRO, matrícula SIAPE n° 143954, CPF                     
n° ***.963.***-14, ocupante do cargo efetivo de Analista de 
Tecnologia da Informação, para exercer a função gratificada (FG-2) 
de Chefe da Divisão de Suprimentos, da Pró-Reitoria de 
Administração. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a                    
partir da publicação em D.O.U. (Processo nº 23102.000440/2026-61). 
  
Nº 072, de 25.02.26 – Art. 1º Designa VINICIUS JOSE SERVA 
PEREIRA, matrícula SIAPE n° 2013274, CPF n° ***.675.***-79, 
ocupante do cargo efetivo de Analista de Tecnologia da 
Informação, para substituir o titular da Pró-Reitoria                          
de Planejamento, em seus impedimentos legais e/ou          
eventuais,     no período de 23/02/2026 a 03/03/2026. (Processo SEI 
nº 23102.000478/2026-34). 
 
Nº 073, de 26.02.26 – Autoriza o afastamento do país, com ônus 
limitado, do servidor GUILHERME DA COSTA ASSUNÇÃO   
CECÍLIO, matrícula SIAPE n° 1336179, CPF nº 115.***.***-00, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no 
Departamento de Filosofia, no período de 01 de março de 2026         
a 28 de fevereiro de 2027, para realização de Pós-doutorado no 
exterior, no Programa de Pós-Graduação da Universidade de 
Oxford, Oxford, Inglaterra. (Processo nº 23102.004643/2025-46). 
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Nº 074, de 26.02.26 – Art. 1º - Declara vago o cargo de ASSISTENTE 
EM ADMINISTRAÇÃO, pertencente ao quadro de pessoal desta 
Universidade, anteriormente ocupado por ANDRÉ LUIZ COSTA 
RABELO, matrícula SIAPE nº 3219309, em decorrência de posse em 
cargo público não acumulável, conforme item VIII, do artigo 33, da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Art. 2º - Os efeitos desta 
portaria retroagem a 24 de fevereiro de 2026. Art. 3º - Considerando 
que o servidor adquiriu a estabilidade prevista no art. 21 da Lei       
nº. 8.112/90, a presente declaração de vacância gera direito à 
recondução estabelecida no art. 29 da mesma Lei. (Processo          
nº 23102.000452/2026-96). 
 

Nº 075, de 27.02.26 – Art. 1º Dispensa ANA PAULA DE OLIVEIRA 
SCIAMMARELLA, matrícula SIAPE n° 10***79, CPF nº ***.070.32*-**, 
do cargo de representante Docente no Núcleo de Estudos           
Afro Brasileiros e Indígenas (NEABI). Art. 2º Designa LUDMILA 
LEITE MADEIRA DA COSTA, matrícula SIAPE nº 23***00, CPF          
nº ***.479.18*-**, como representante Docente no Núcleo de   
Estudos Afro Brasileiros e Indígenas (NEABI). (Processo                  
nº 23102.000578/2023-18). 
      
Nº 076, de 27.02.26 – Art. 1º Designa os representantes Discentes, 
indicados pelo Diretório Central dos Estudantes (DCE),              
como membros da Comissão Própria de Avaliação (CPA), com 
fundamento no Inciso III do Art. 6º do Capítulo III do Regimento 
Interno da CPA, a saber: LAURA FRANCISCA SODRÉ DE SOUZA 
DO CARMO (DCE Titular), matrícula 2024****020, e DANIEL 
AUGUSTO QUEIROZ FONSECA DE MORAES (DCE Suplente), 
matrícula 2020****018. Art. 2º Os efeitos desta Portaria começam a 
vigorar em 27 de fevereiro de 2026 e terminam em 26 de fevereiro 
de 2027, conforme Inciso II do Art. 8º do Capítulo III do Regimento 
Interno da CPA. Art.3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data. (Processo nº 23102.000.939/2022-45). 
 

 *  
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E 
INOVAÇÃO 
 
PORTARIAS: 
 
N° 027, de 25.02.26 – Art. 1º Dispensa ANA CAROLINA PROENÇA 
FONSECA, matrícula SIAPE nº **148**, da condição de substituta 
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eventual da coordenação do curso de doutorado do Programa de 
Pós-Graduação em Biologia Molecular e Celular – PPGBMC,           
da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
publicação no Boletim Interno da UNIRIO.  
 
N° 028, de 25.02.26 – Art. 1º Designa CASSIANO FELIPPE 
GONÇALVES DE ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº **572**, 
substituto eventual da coordenação do curso de doutorado            
do Programa de Pós-Graduação em Biologia Molecular e Celular da 
UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação 
no Boletim Interno da UNIRIO. 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
PORTARIAS: 
 
Nº 84, de 19.02.26 – Concede Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, com base no estabelecido no art. 91 da Lei 8.112,       
de 11/12/1990, ao servidor ALAN IGOR HERZOG MACAO CAMPOS, 
matrícula SIAPE 2396877, ocupante do cargo de            
Farmaceutico, lotado no Serviço de Farmácia do HUGG,                
pelo período de 92 (noventa e dois) dias, a partir do dia 01 de     
março de 2026 (01/03/2026 a 31/05/2026). (Processo SEI                    
nº 23102.000016/2026-17). 
 
Nº 85, de 20.02.26 – Prorroga a Licença para Tratar de Interesses 
Particulares do servidor GUSTAVO SILVA SALDANHA, matrícula 
SIAPE 1552256, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, lotado no Departamento de Biblioteconomia, tendo em 
vista o estabelecido no art. 13 da Instrução Normativa 
SGP/SEDGG/ME nº 34, de 24/03/2021, alterado pela Instrução 
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 75, de 13/10/2022, pelo período de 03 
(três) anos, a partir de 01 de maio de 2026 (01/05/2026 a 30/04/2029). 
(Processo SEI nº 23102.000677/2023-08,). 
 
Nº 86, de 20.02.26 – Art. 1º READAPTA a servidora KÁTIA 
BARBOSA MOREIRA SALLES, matrícula SIAPE nº 2027218, 
ocupante do cargo Costureiro de Espetáculo, para o exercício         
das atribuições e responsabilidades do cargo de Auxiliar                
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em Administração, nos termos do Laudo Médico Pericial                  
nº 008.639/2026, em decorrência de ter sofrido limitação em sua 
capacidade física ou mental para o exercício do cargo efetivo do 
qual é ocupante, enquanto permanecer nesta condição,         
mantida a remuneração do cargo de origem, com base no disposto 
no art. 37, § 13, da Constituição Federal de 1988, incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, nos 
arts. 37 a 39 da Portaria SGP/SEDGG/ME nº 10.360, de 6 de 
dezembro de 2022, e na Nota Técnica SEI nº 7719/2024/MGI.          
Art. 2º São compatíveis com as limitações consignadas no laudo 
pericial da servidora as seguintes atribuições: executar serviços de 
apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças       
e logística; atender usuários, fornecendo e recebendo informações; 
tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento 
necessário referente aos mesmos; preparar relatórios e planilhas; 
executar serviços áreas de escritório. Assessorar nas atividades   
de ensino, pesquisa e extensão. Art. 3º A servidora deverá ser 
reavaliada pela junta médica oficial no prazo de 1 (um) ano e 7 
(sete) meses, a contar de 27 de janeiro de 2026. (Processo SEI        
nº 23102.004400/2025-16). 
 
Nº 87, de 23.02.26 – Retifica a PORTARIA PROGEPE/UNIRIO           
nº 1.108, de 30 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial da 
União edição 209, Seção 2, página 79, em 03 de novembro de 2025. 
Onde se lê: “com fundamento no Artigo 4º”, Leia-se: “com 
fundamento no Artigo 20”. (Processo SEI nº 23102.003252/2025-12). 
 
Nº 88, de 23.02.26 – Autoriza o afastamento com ônus (passagens e 
diárias) da servidora JULIANA CRISTINA DUARTE DA SILVEIRA, 
matrícula SIAPE n° 1322983, CPF ***.251.198.-**, ocupante do cargo 
de Procuradora Chefe, lotada na Procuradoria Federal junto à 
Unirio, no período de 18 a 20 de março de 2026, para participar do 
“Reunião Técnica dos Fóruns de Educação e de Ciência,  
Tecnologia e Inovação”, em Florianópolis, SC. (Processo SEI          
nº 23102.000342/2026-24). 
 
Nº 89, de 23.02.26 – Retifica a PORTARIA PROGEPE/UNIRIO nº 19, 
de 14 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União 
edição 11, seção 2, página 39 em 16 de janeiro de 2026. Onde se lê: 
“Art. 1º Conceder pensão temporária a MARCELA BERNARDINO 
LIMA, na qualidade de companheira da ex-servidora EVELINE 
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PIRES CÂNDIDO”, Leia-se: “Art. 1º Conceder pensão temporária, 
com data de início do benefício em 20 de dezembro de 2021 e 
término em 20 de dezembro de 2036, com fundamento no Art. 222, 
inciso VII, alínea “b”, item 4, incluído pela lei 13.135/2015 a 
MARCELA BERNARDINO LIMA, na qualidade de companheira da 
ex-servidora EVELINE PIRES CÂNDIDO”, Onde se lê: “Art. 2º A 
vigência dos efeitos financeiros passa a contar a partir de 21 de 
abril de 2022” e “Art. 3º Essa portaria produzirá efeitos a partir da 
data do requerimento”. Leia-se: “Art. 2º Como a requerente já 
recebeu quatro meses de proventos da instituidora (20 de 
dezembro de 2021 a 20 de abril de 2022), os efeitos financeiros 
retroagem a 21 de abril de 2022”. (Processo SEI                                 
nº 23102.004728/2025-24). 
 
Nº 90, de 23.02.26 – Art. 1º Concede pensão vitalícia a JAIR     
ALVES MARTINS, na qualidade de cônjuge do ex-servidor     
DENISE LIMA MARTINS, ocupante do cargo de Tecnico em 
Enfermagem, D 007, matrícula SIAPE nº 135**42, do Quadro de 
Pessoal desta Universidade, falecida em Atividade, em 13/12/2025, 
com fundamento no inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME 
Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c os artigos 217, inciso I e 222, 
inciso VII, alínea “b”, item nº 6, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, com as alterações dadas pela Lei nº 13.135, de 17 de    
junho de 2015, combinado com os incisos I e II, do § 2º,                   
do artigo 23, da Emenda Constitucional nº 103, de 12                        
de novembro de 2019. (Processo SEI nº 23102.000052/2026-81). 
 
Nº 91, de 23.02.26 – Art. 1º Concede pensão temporária a 
GUILHERME LIMA MARTINS, na qualidade de filho com deficiência 
intectual ou mental da ex-servidora DENISE LIMA MARTINS, 
ocupante do cargo de Tecnico em Enfermagem, D 007, matrícula 
SIAPE nº 135**42, do Quadro de Pessoal desta Universidade, 
falecida em Atividade, em 13/12/2025, com fundamento no artigo 3°, 
inciso VI, alínea “d” da Portaria SGP/SEDGG/ME n° 4645/2022, c/c o 
artigo 217, inciso IV, alínea “d”, da Lei nº8.112/1990, com       
redação dada pela Lei n° 13.846/2019, combinado com os         
incisos I e II, do § 2°, doartigo 23 da Emenda Constitucional             
n° 103/2019. Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em               
vigor em 13/12/2025, data do Óbito. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
entram em vigor em 13/12/2025, data do Óbito. (Processo SEI             
nº 23102.000111/2026-11). 
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Nº 92, de 23.02.26 – Art. 1º Concede pensão vitalícia a ALEX 
ALMEIDA CRUZ, na qualidade de cônjuge da ex-servidora EVA 
MARIA COSTA, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, C 004, matrícula SIAPE nº 0398005, do Quadro de Pessoal 
desta Universidade, falecida em atividade, em 18/12/2025, com 
fundamento no inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME           
Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c os artigos 217, inciso I e 222, 
inciso VII, alínea “b”, item nº 6, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, com as alterações dadas pela Lei nº 13.135, de 17 de   
junho de 2015, combinado com o caput do artigo 23, da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. Art. 2º Os efeitos 
desta Portaria entram em vigor em 18/12/2025, data do Óbito. 
(Processo SEI nº 23102.000123/2026-45). 
 
Nº 93, de 23.02.26 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) LUZIA DA COSTA TONON MARTARELLI, 
ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº 1491724, CPF nº ***.674.347-**, lotado(a) no 
Departamento de Matemática/CCET, no período de 1º a 07 de março 
de 2026, incluindo trânsito, para participar do 44º Congresso do 
ANDES - Sindicato Nacional, em Salvador, na Bahia. (Processo SEI 
nº 23102.000429/2026-00). 
 
Nº 94, de 23.02.26 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) MAX KOPTI FAKOURY, matrícula SIAPE                       
nº 2434174 – de Professor Adjunto Classe B Nível 2 para Professor 
Adjunto Classe B Nível 3, referente ao interstício: 07/08/2023              
a 06/08/2025, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei      
nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho     
de 2025) e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 07/08/2025, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de 
JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo 
SEI nº 23102.000062/2026-16). 
 
Nº 95, de 23.02.26 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) NATALIA RIBEIRO FICHE, matrícula SIAPE                  
nº 1212067 – de Professor Associado Classe C Nível 2 para 
Professor Associado Classe C Nível 3, referente ao            
interstício: 27/09/2023 a 26/09/2025, com base no                        
Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 
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(alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025) e Resolução 
UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins 
de Progressão Docente terão vigência a partir de 27/09/2025, de 
acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo SEI nº 23102.000002/2026-01). 
 
Nº 96, de 23.02.26 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) ROBERTA RODRIGUES MARQUES DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 1360954 – de Professor Adjunto Classe B     
Nível 3 para Professor Adjunto Classe B Nível 4, referente ao 
interstício: 11/02/2024 a 10/02/2026, com base no Artigo 12,       
Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela 
Lei 15.141, de 02 de junho de 2025) e Resolução UNIRIO 4.430        
de 28/11/2014.  Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de 
Progressão Docente terão vigência a partir de 11/02/2026,                
de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas 
as disposições em contrário. (Processo SEI nº 23102.004889/2025-
18). 
 
Nº 97, de 23.02.26 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) CRISTIANE DE MELLO, matrícula SIAPE                       
nº 1533333 – de Professor Associado Classe C Nível 2 para 
Professor Associado Classe C Nível 3, referente ao            
interstício: 08/09/2023 a 07/09/2025, com base no                        
Artigo 13, Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 
(alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025) e Resolução 
UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins 
de Progressão Docente terão vigência a partir de 08/09/2025, de 
acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo SEI nº 23102.000018/2026-14). 
 
Nº 98, de 24.02.26 – Art. 1° Concede aposentadoria voluntária a 
MARIA CECILIA SANTOS DE ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE      
n° 0654952, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração,     
Nível de Classificação C, Padrão de Vencimento 008, do Quadro de 
Pessoal da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no Art. 40, § 1º, inciso III da Constituição Federal         
de 1988, c/c o Art. 10, § 1º, inciso I da Emenda Constitucional           
nº 103, de 12 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da 
União de 13 de novembro de 2019, com proventos calculados com 
base no Art. 26, §2º, inciso I da mesma Emenda Constitucional.        
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação no 
Diário Oficial da União. (Processo SEI nº 23102.000110/2026-76). 
 
Nº 99, de 25.02.26 – Torna sem efeito a Portaria Progepe n° 688      
de 15 de agosto de 2024, que trata do afastamento com ônus 
(somente inscrição) da servidora CLARISSA ROSA 
BRACHTVOGEL,  matrícula SIAPE n° 2403270, CPF ***.704.957-**, 
ocupante do cargo de Psicólogo, lotada no Hospital Universitário 
Gaffrée e Guinle, no período de 03 a 05 de outubro de 2024, para 
participar do “12º Congresso de Geriatria e Gerontologia do Estado 
do Rio de Janeiro - GERIATRIO 2024”, no Rio de Janeiro, RJ, uma 
vez que a servidora não participou do evento devido ao 
indeferimento do pagamento da inscrição no evento. (Processo SEI 
nº 23102.003185/2021-74). 
 
Nº 100, de 25.02.26 – Art. 1º - Concede Aceleração da Promoção a 
(o) Professor (a) ANA LUCIA TABOADA GJORUP, matrícula SIAPE 
nº 2251063 – de Assistente Classe B Nível 2 para Professor Adjunto 
Classe B Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I  da Lei nº 12.772 
de 28 de dezembro de 2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de   
junho de 2025) e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - A 
Aceleração Docente vigoram a partir de 01/01/2025, data que 
iniciará seu novo interstício, revogadas as disposições em 
contrário. Art. 3º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão 
Docente terão vigência a partir de 01/01/2025, de acordo               
com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo SEI nº 23102.000065/2026-   
50). 
 
Nº 101, de 25.02.26 – Art. 1º. Concede Retribuição por Titulação 
(DOUTORADO) a (o) Professor (a) ANA LUCIA TABOADA    
GJORUP, matrícula SIAPE nº 2251063, com base no Artigo 1º, 
parágrafo 2º, Alínea C da Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012 
(alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025), com redação 
dada pela Lei 12.863 de 24 de setembro de 2013 e               
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Retribuição por Titulação Docente vigoram 
a partir de 05/11/2025, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo SEI nº 23102.000064/2026-13). 
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Nº 102, de 25.02.26 – Art. 1º - Concede Promoção a (o) Professor (a) 
JULIA VASCONCELOS STUDART, matrícula SIAPE nº 2073584 – de 
Professor (a) Adjunto Classe B Nível 4 para Professor (a) 
Associado Classe C Nível 1, referente ao interstício: 01/11/2023        
a 31/10/2025, como tendo em vista a obtenção do título de Doutor 
em 30/03/2012, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei 
nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho     
de 2025) e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 01/11/2025, quando inicia o novo interstício, de acordo 
com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas                 
as disposições em contrário. (Processo SEI nº 23102.004845/2025-
98). 
 
Nº 103, de 25.02.26 – Art. 1º - Autoriza o afastamento no país, com 
ônus limitado, do servidor Miguel Vellinho Vieira, matrícula SIAPE 
nº 1200157, CPF nº 010.***.***-54, ocupante do cargo de Professor 
magistério superior, lotado no Departamento de Ensino de Teatro, 
no período de 01 de janeiro de 2026 a 31 de outubro de 2026, para 
realização de pós-doutorado, na Escola de Comunicação e Artes da 
Universidade de São Paulo. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 01 de janeiro de 2026, quando iniciou o afastamento. 
(Processo SEI nº 23102.004858/2025-67). 
 
Nº 104, de 25.02.26 – Concede Licença para Capacitação no período 
de 10 de março a 09 de junho de 2026, totalizando 90 dias, a 
servidora CLAUDIA BUCCERONI GUERRA, matrícula SIAPE             
n° 2953347, CPF 879.***. *** -04, ocupante do cargo de Professora 
do Magistério Superior, lotado(a) na(o) Departamento de   
Processos Técnicos e Documentais - DPTD, para participar            
de ação de desenvolvimento presencial como discente          
ouvinte, de aulas da disciplina Novas Teorias das Mídias a serem 
ministradas, no Programa de Pós-Graduação em Comunicação da 
UERJ - RJ, de acordo com o estabelecido no art. 87, da lei 8.112/90. 
(Processo SEI nº 23102.004726/2025-35). 
 
Nº 105, de 25.02.26 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) JEFFERSON ELBERT SIMOES, matrícula SIAPE         
nº 2362484 – de Professor Adjunto Classe B Nível 3 para Professor 
Adjunto Classe B Nível 4, referente ao interstício: 15/02/2024             
a 14/02/2026, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei    
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nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho     
de 2025) e Resolução UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 15/02/2026, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de 
JULHO DE 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo 
SEI nº 23102.004674/2025-05). 
 
Nº 106, de 26.02.26 – Art. 1° Concede aposentadoria voluntária a 
DARIO JOSÉ HART PONTES SIGNORINI, matrícula SIAPE                
n° 0398461, ocupante do cargo de Professor do Magistério   
Superior – Classe D – Nível 4, do Quadro de Pessoal da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no artigo 20, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, publicada no 
Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, com proventos 
calculados pela totalidade da remuneração, conforme previsto no 
inciso I, § 2º do mesmo artigo. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a 
partir de sua publicação no Diário Oficial da União. (Processo SEI 
nº 23102.000043/2026-90). 
 
Nº 107, de 26.02.26 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
EDUARDO LAKSCHEVITZ XAVIER ASSUNÇÃO, matrícula SIAPE    
nº 1200383 – de Professor (a) Associado Classe C Nível 4 para 
Professor Titular, referente ao Interstício: 23/07/2018 a 22/07/2020, 
com base no Artigo 13, Inciso 2º- alínea IV, da Lei nº 12.772             
de 28/12/2012 (alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025), e  
Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 05 (cinco) anos atrás à data desta Portaria, levando em 
consideração a prescrição quinquenal, de acordo com a LEI           
Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas as             
disposições em contrário. (Processo SEI nº 23102.004209/2025-   
66). 
 
Nº 108, de 26.02.26 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) HUGO VARGAS PILGER, matrícula SIAPE                    
nº 2322820 – de Professor Associado Classe C Nível 1 para 
Professor Associado Classe C Nível 2, referente                                
ao interstício: 11/02/2024 a 10/02/2026, com base no Artigo 13,       
Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela    
Lei 15.141, de 02 de junho de 2025) e Resolução UNIRIO 4.430        
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de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de 
Progressão Docente terão vigência a partir de 11/02/2026,               
de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas 
as disposições em contrário. (Processo SEI nº 23102.000238/2026-
30). 
 
Nº 109, de 26.02.26 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional a (o) 
Professor (a) LEONARDO FRAJHOF, matrícula SIAPE                       
nº 398552 – de Professor Associado Classe C Nível 3 para 
Professor Associado Classe C Nível 4, referente                                
ao interstício: 12/02/2024 a 11/02/2026, com base no Artigo 13,       
Inciso 2º- alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (alterada pela     
Lei 15.141, de 02 de junho de 2025) e Resolução UNIRIO 4.430       
de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de 
Progressão Docente terão vigência a partir de 12/02/2026,               
de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO DE 2016, revogadas 
as disposições em contrário. (Processo SEI nº 23102.000063/2026-
61). 
 
Nº 110, de 27.02.26 – Art.1º Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio 
Probatório, do servidor MARCELO ROSANOVA FERRARO, 
Matrícula SIAPE nº 3332309, ocupante do cargo de Docente            
do Magistério Superior, desta Universidade, conforme estabelecido 
no Artigo 41, da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem      
como, no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. Art. 2º Os efeitos              
desta Portaria retroagem a 21/02/2026. (Processo SEI                        
nº 23102.003968/2025-10). 

 
* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Concessão do Abono Permanência aos servidores WILSON 
CORNÉLIO DA SILVA FILHO, FERNANDO DANIEL QUINTANA e 
SILVIO DA ROCHA CARVALHO. 
 

 Anexo das Resoluções SCS nºs 6.095 a 6.097 e 6.099. 
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Anexo da Resolução SCS nº 6.095/2026 
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Anexo da Resolução SCS nº 6.096/2026 
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